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 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Extrato de Convênio
Proc. 19.1.444.58.8. Conveniada: Fundação Odontológica 

de Ribeirão Preto. Convenente: Universidade de São Paulo, com 
interveniência da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto. 
Termo Aditivo: I - Retificar a cláusula primeira (objeto): O pre-
sente convênio tem por objeto o gerenciamento administrativo e 
financeiro do Curso de Aperfeiçoamento de Dentística Avançada 
e Estética Facial, a ser ministrado de 04-02-2020 a 21-09-2021, 
conforme plano de trabalho constituído pela caracterização 
acadêmica e financeira, que passam a ser parte integrante deste 
instrumento. II - Ratificar, em seus exatos termos, as demais 
cláusulas do convênio original. Data de assinatura: 21-12-2020.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Resumo de Contratos
Contrato 132/2020 – Processo: 01 – P 18831/2019 – Con-

tratante: Universidade Estadual de Campinas – Contratada: 
Welter Yodono do Nascimento. – Objeto: Permissão de Uso de 
Espaço Físico, a Título precário para exploração de estabeleci-
mento comercial no ramo de alimentação - Lanchonete & Fast 
Food da FCM/Unicamp – Valor do Contrato: R$ 167.175,00 – 
Modalidade: Concorrência Pública DGA 1/2020 –– VIGÊNCIA: 
será 15 meses contados da data de assinatura. – Assinatura: 
23-12-2020.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DA MULHER PROF. DR. JOSÉ 
ARISTODEMO PINOTTI - CTO. DE ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

 Termo de Rescisão Unilateral
Processo 27P-21754/2019 - A Universidade Estadual de 

Campinas, neste ato legal e estaturiamente representada, com 
base no art. 77 e art. 78, inciso I da Lei Federal 8.666/93, decide 
rescindir o instrumento contratual AF 9479/2020, celebrado com 
a empresa Labtech Produtos para Laboratórios e Hospitais Eireli 
inscrita no CNPJ 02.419.460/0001-84. Fica garantido o direito de 
recurso no prazo de 5 dias úteis, contados da data de publicação 
deste ato, com vistas franqueadas aos autos do processo para 
fins de direito.

 Termo de Rescisão Unilateral
Processo 27P-19356/2019 - A Universidade Estadual de 

Campinas, neste ato legal e estaturiamente representada, com 
base no art. 77 e art. 78, inciso I e II da Lei Federal 8.666/93, 
decide rescindir o instrumento contratual AF 5871/2020, cele-
brado com a empresa Lumar Comércio de Produtos Farmaceuti-
cos Ltda., inscrita no CNPJ 49.228.695/0001-52. Fica garantido 
o direito de recurso no prazo de 5 dias úteis, contados da data 
de publicação deste ato, com vistas franqueadas aos autos do 
processo para fins de direito.

 Universidade Estadual 
Paulista
 REITORIA

 Portaria Unesp-6, de 13-1-2021

Estabelece normas para aplicação de penalidades 
decorrentes do descumprimento de licitações e 
contratos administrativos no âmbito da Unesp

O Reitor da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" – Unesp, com fundamento no artigo 24 do 
Regimento Geral da Unesp, no número 3 do § 1º do artigo 1º do 
Decreto 48.999 de 29-9-2004, e no Decreto 61.751 de 23-12-
2015, expede a seguinte Portaria:

Capítulo I
Das disposições preliminares
Artigo 1º - Esta Portaria visa estabelecer normas para 

aplicação de penalidades decorrentes da caracterização das 
hipóteses indicadas nas normas de âmbito nacional e estadual 
referentes às Licitações e Contratos Administrativos, bem como 
as normas de âmbito nacional e estadual que disciplinam a 
licitação na modalidade Pregão.

Artigo 2º – Para fins desta Portaria, a violação das regras 
estabelecidas em editais de licitação e o descumprimento 
de contratos de fornecimento de bens, realização de obras e 
prestação de serviços em que a Unesp figure como contratante 
pode ensejar a aplicação das seguintes sanções administrativas 
à contratada:

I – Advertência, prevista no inciso I do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666-1993, ou norma que vier a substituí-la;

II – Multa, prevista no inciso II do artigo 87 da Lei Federal 
8.666-1993, ou norma que vier a substituí-la;

III – Impedimento de Licitar e Contratar com a Administra-
ção Estadual por até 5 anos, prevista no artigo 7º da Lei Federal 
10.520-2002, § 12, do artigo 40 da Lei Estadual 13.121-2008, ou 
normas que vierem a substituí-las;

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Estadual por até 
2 anos, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666-
1993, incisos I, II e III do artigo 88 da Lei Federal 8.666-1993, ou 
norma que vier a substituí-la;

V – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, prevista no inciso IV do artigo 87 
da Lei Federal 8.666-1993, incisos I, II e III do artigo 88 da Lei 
Federal 8.666-1993, ou norma que vier a substituí-la.

Capítulo II
Das normas para a aplicação de advertência
Artigo 3º - A penalidade de advertência será aplicável à 

contratada em casos de falhas na execução dos serviços, obras 
ou fornecimento de bens, em que não resultarem em prejuízo à 
Administração.

Capítulo III
Das normas para aplicação de multa
Artigo 4º - A contratada fica sujeita a aplicação da penali-

dade de multa quando:
I - Da recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Unesp, caracterizando o descumprimento total da obriga-
ção assumida, ensejará a pena de:

a) Multa de mora correspondente a 20% do valor do respec-
tivo contrato ou instrumento equivalente;

II – Da inexecução total ou parcial do ajuste, ensejará a 
pena de:

a) Multa de mora de 20% sobre o valor total da obrigação 
não cumprida;

eleitoral, homologou nesta data, o resultado da eleição realizada 
em 05-01-2021 para escolha do representante dos antigos alu-
nos de graduação junto à Congregação, nos termos da Portaria 
ECA 32, de 03-12-2020, publicada no Diário Oficial de 04-12-
2020, Poder Executivo - Seção I, página 97.

Listamos a seguir as candidatas eleitas:
Jennifer Monteiro (nº USP 1033030) Titular.
Ana Luiza da Silva Guímaro (nº USP 2116782) Suplente

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio para Estágio
Processo 2020.1.444.22.9 (Convênio 1012464)
Convenente: Universidade de São Paulo/Escola de Enferma-

gem de Ribeirão Preto - EERP
Signatária: Profª Drª Maria Helena Palucci Marziale – Dire-

tora
Concedente: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 

Assistência do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – FAEPA, com 
a anuência do Centro de Referência da Saúde da Mulher de 
Ribeirão Preto - Mater, do Hospital Estadual de Ribeirão Preto 
“Prof. Dr. Carlos Eduardo Martinelli” - HERibeirão, do Hospital 
Estadual Américo Brasiliense – HEAB e do Hospital Estadual 
Serrana - HESerrana

Signatário: Prof. Dr. Ricardo de Carvalho Cavalli – Diretor 
Executivo

Objeto: Concessão de estágios pela FAEPA aos alunos da 
EERP regularmente matriculados nos cursos de Bacharelado em 
Enfermagem ou de Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem, 
nas unidades de saúde: Mater, HERibeirão, HEAB e HESerrana, 
na forma da Lei no 11.788 de 25-09-2008.

Fundamento: Lei 11.788/2008 e Resolução USP 5.528/2009
Assinatura: 20-10-2020
Vigência: 20-10-2020 a 19-10-2025

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Portaria EESC-02, de 7-1-2020

Dispõe sobre designação de comissão de licitação 
para o exercício de 2020

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-
sidade de São Paulo baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1o – Para integrar a Comissão de Licitação para 
aquisição de materiais ou contratação de serviços para as 
modalidades convite, tomada de preços e concorrência, para 
o exercício de 2020, ficam designados os seguintes membros:

Titulares
Luiz Renato Nunes – Presidente
Fábio Luís Marques Cappellano - Técnico para Assuntos 

Administrativos
Célia Regina Ventura Dibo – Técnico Contábil/Financeiro
Suplentes
Gislaine Kimura Santos Matheus – Técnico para Assuntos 

Administrativos
Patrícia Aparecida Rui – Técnico Contábil/Financeiro
Ralf Landim Reith – Técnico para Assuntos Administrativos
Artigo 2º - A Comissão designada no artigo 1º desta Portaria 

poderá convocar, quando conveniente, o responsável pela solici-
tação de compra ou serviço, para assessorá-la.

Artigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua expedição, revogando a Portaria 002/2019 de 07-01-2019 e 
disposições em contrário.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Extrato de Convênio
Processo: 20.1.1062.3.6
Nº Portal de Convênios: 1012379
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização MBA em Engenharia de 
Produção, a ser realizado no período de 06-02-2021 a 08-04-
2023.

Valor: R$1.121.280,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 09-12-2020
Processo: 20.1.1301.3.0
Nº Portal de Convênios: 1012506
Partícipes: Convênio que entre si celebram a Fundação 

Carlos Alberto Vanzolini (FCAV) e a Universidade de São Paulo, 
por intermédio da Escola Politécnica, visando à colaboração no 
gerenciamento administrativo e financeiro para o oferecimento 
do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Logística Empresarial, a ser 
realizado no período de 01-02-2021 a 04-04-2023.

Valor: R$1.013.760,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 09-12-2020
Processo: 20.1.0942.3.2
Nº Portal de Convênios: 1012343
Partícipes: Convênio que entre si celebram a FDTE e a 

Universidade de São Paulo, por intermédio da Escola Politécnica, 
visando à colaboração no gerenciamento administrativo e finan-
ceiro para o oferecimento do Curso de Extensão.

Objeto: Curso de Especialização Conforto Ambiental e 
Sustentabilidade dos Edifícios e das Cidades, a ser realizado no 
período de 26-02-2021 a 26-02-2024.

Valor: R$1.138.212,00
Vigência: Vigorará a partir da data da assinatura até 120 

dias corridos após o término do curso.
Data de Assinatura: 07-01-2021

 FACULDADE DE MEDICINA

 Extrato de Convênio
Acordo de Cooperação Técnico-Científica
Processo: 2020.1.806.5.8
Convênio 1012348 (Convênios USP)
Convenentes: Universidade de São Paulo, por meio da 

Faculdade de Medicina e a Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Duração: 1 ano
Período de Vigência: 1 ano a partir da data de sua assi-

natura.
Data de Assinatura: 05-11-2020

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA

 Extrato de Convênio
Acadêmico Internacional Celebrado Entre a Faculdade de 

Medicina Veterinária e Zotecnia da Universidade de São Paulo e 
o Instituto Nacional de Tecnología Agropecuária

Processo 2019.1.01372.10.6
Convênio 45360
Partícipes: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 

da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP, Brasil, e o Instituto 
Nacional de Tecnología Agropecuaria, Argentina.

Objeto: Cooperação Acadêmica para pesquisa conjunta e 
intercâmbio docente e discente.

Vigência: 8/1/2021 a 7/1/2026.
Data da assinatura: 8/1/2021

§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 
absoluta de

votos no primeiro turno.
§ 2º -Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 

no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre 
as duas mais votadas, considerando- se eleita a que obtiver 
maioria simples.

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, ele será 
iniciado 30 minutos após a proclamação do resultado do pri-
meiro turno, estabelecendo-se um prazo de 120 minutos para 
a votação.

§ 4º- Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
Das Inscrições
Artigo 3º - Os candidatos a Chefe e Vice-Chefe deverão 

protocolar junto à Secretaria do Departamento, pelo e-mail 
chefecrp@usp.br a partir das 08h do dia 15-01-2021 até às 
17h do dia 26-01-2021, o pedido de inscrição das chapas, 
mediante requerimento assinado por ambos e dirigido à Chefe 
do Departamento.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - A Chefe do Departamento divulgará, até às 16 horas 
do dia 27-01-2021, no sítio da Unidade, a lista das chapas que 
tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

Artigo 4º - Encerrado o prazo referido no artigo 3º e não 
havendo, pelo menos, duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, a partir das 08h do dia 28-01-2021 até às 
17h do dia 08-02-2021, nos moldes do estabelecido no caput 
daquele artigo, hipótese em que poderão ser apresentadas 
candidaturas compostas também por Professores Doutores, 
membros do Conselho do Departamento.

Parágrafo único - A Chefe do Departamento divulgará, até 
às 16 horas do dia 10-02-2021, no sítio da Unidade, a lista das 
chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim 
como as razões de eventual indeferimento.

Do Colégio Eleitoral
Artigo 5º - São eleitores todos os membros do Conselho 

do Departamento.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato, 

por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 08-02-2021, 
pelo e-mail chefecrp@usp.br

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder votar por 
motivo justificado.

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder participar das eleições, por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quórum exigido pelo Estatuto.

§ 4º - O eleitor que não participar do primeiro turno e, em 
razão disso, tiver sido substituído pelo suplente, não poderá 
votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 6º - A Assistência Acadêmica encaminhará aos eleito-

res, no dia 18-02-2021, em seu e-mail institucional, o endereço 
eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com a qual 
o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Da Apuração
Artigo 8º - A totalização da votação eletrônica será divul-

gada imediatamente após o encerramento da apuração do 1º 
turno, e do 2º turno (se houver).

Parágrafo único: Para a proclamação dos resultados será 
observado o disposto no Artigo 2º.

Artigo 9º - Os trabalhos de apuração, nos dois turnos, pode-
rão ser acompanhados exclusivamente pelos membros 
do Conselho do Departamento e da Comissão Eleitoral, por 
videoconferência, mediante link a ser divulgado por email pela 
Assistência Acadêmica.

Artigo 10 - Logo após a apuração final, o Presidente da 
Comissão Eleitoral mandará lavrar em ata a hora de abertura 
e encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e os fatos 
mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser assinada 
pelo Presidente e pelos demais membros da comissão.

Artigo 11 - Caso haja empate entre chapas no segundo 
turno, serão adotados como critério de desempate, sucessiva-
mente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
III - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
Disposições Finais
Artigo 12 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será encaminhado à Secretaria do Departamento, que o 
conservará pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 13 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da Unidade.

Artigo 14 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 Comunicado
13-01-2021
A Vice-Diretora em exercício da Direção da Escola de Comu-

nicações e Artes, após verificação da regularidade do processo 

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º Termo Adi-

tivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 18/2020 - Processo 
2020.1.56.82.2.

Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fabecon Engenharia e Construção Civil Ltda.
Tomada de Preços 02/2020-SEF: Execução dos serviços de 

reforma do Mirante e construção do Muro de Arrimo com solo 
grampeado, no CEBIMar – Centro de Biologia Marinha da USP.

Do 1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução 
de serviços complementares, no valor global de R$ 52.918,95.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.1043.5304 – Classificação da despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2020.

Do 2º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 25 dias corridos, contados a partir 
de 04-01-2021.

Data da Assinatura: 23-12-2020.
 Extrato de Contrato
Contrato 45/2020 - Processo 2020.1.182.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
Tomada de Preços 08/2019-SEF: Execução dos serviços de 

reforma para acessibilidade da Agência USP Inovação, da Reito-
ria da Universidade de São Paulo.

Valor: R$ 1.052.675,09.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Pro-

gramática: 12.364.1043.5304 – Classificação da Despesa: 
33.90.39.81/80 – Fonte de Recursos: 1, do orçamento da Con-
tratante, de conformidade com o disposto no parágrafo 1º, do 
artigo 12 da Lei Estadual 10.320, de 16-12-1968, e correrá por 
conta de recursos do exercício de 2021.

Prazo de Execução: 180 dias corridos.
Data da Assinatura: 23-12-2020.
Contrato 45/2020-A - Processo 2020.1.182.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

do elevador para acessibilidade da Agência USP Inovação, da 
Reitoria da USP, fornecido e instalado pelo objeto do Contrato 
45/2020.

Valor: R$ 11.354,16 – despesa que correrá por conta de 
recursos do exercício de 2021.

Prazo de Execução: 12 meses
Data da Assinatura: 23-12-2020.
Contrato 45/2020-B - Processo 2020.1.182.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Empreitec Construções Elétricas Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

da plataforma hidráulica para acessibilidade da Agência USP 
Inovação, da Reitoria da USP, fornecida e instalada pelo objeto 
do Contrato 45/2020.

Valor: R$ 10.181,40 – despesa que correrá por conta de 
recursos do exercício de 2021.

Prazo de Execução: 12 meses
Data da Assinatura: 23-12-2020.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Departamento de Relações Públicas, Propaganda e Turismo
Portaria ECA-1, de 14-1-2021

Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe 
e do(a) Vice-Chefe do Departamento de Relações 
Públicas, Propaganda e Turismo da Escola de 
Comunicações e Artes da Universidade de São 
Paulo, para o mandato de 28-02-2021 a 27-02-
2023

A Vice-Diretora em exercício da Direção da Escola de Comu-
nicações e Artes, com base no disposto no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, e na Resolução 7.945, de 
27-03-2020, baixa a seguinte

Portaria:
Disposiçoes Gerais
Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-

-Chefe do Departamento de Relações Públicas, Propaganda e 
Turismo da Escola de Comunicações e Artes será realizada na 
forma de chapa, por meio de sistema eletrônico de votação no 
dia 18-02-2021 das 10 às 15 horas.

Parágrafo 1º - Da mesma forma indicada no caput deste 
artigo realizar- se-á o segundo turno, se houver necessidade, 
pelo sistema eletrônico de votação.

Parágrafo 2º - Nas eleições realizadas eletronicamente 
durante o período excepcional de prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Novo Coronavírus) fica dispensada a exigência de 
disponibilização de votação convencional.

Parágrafo 3º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral a ser designada pela Chefe do Departamento, presidida 
por um docente, que terá dois membros para auxiliá-lo, escolhi-
dos entre os integrantes do corpo docente ou administrativo.

Artigo 2º. - A eleição terá início às 10 horas, encerrando-se 
a votação do primeiro turno às 15 horas.

 Universidade de São Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Portaria PRP - 793, de 14-01-2021

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa da Universidade de São Paulo, no exercício da Pró-Reitoria de Pesquisa, de acordo com a 
Portaria 4215, de 25-05-2009 e considerando a Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria 4078, de 19-02-2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Considerando a manutenção das características da(o) Central/Laboratório sob sua responsabilidade como multiu-
suário, fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente 
pelo servidor Walter Miguel Turato e redistribuído junto à Faculdade de Ciências Farmacêuticas (FCF) pela Portaria PRP-265, de 
27-07-2012, conforme segue:
Faixa/Grau Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo Final de Destinação
Superior S1A Especialista em Laboratório 1131435 Sylvia Stuchi Maria Engler 31-12-2022

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-01-2021 (Processo 
USP 2009.1.20335.1.6).

Portaria PRP - 794, de 14-01-2021

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes)

A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa da Universidade de São Paulo, no exercício da Pró-Reitoria de Pesquisa, de acordo com a 
Portaria 4215, de 25-05-2009 e considerando a Lei Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria 4078, de 19-02-2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Considerando a manutenção das características da(o) Central/Laboratório sob sua responsabilidade como multiusuá-
rio, fica prorrogado o prazo de destinação de emprego público, criado pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pela 
servidora Fernanda Bernardi Bertonha e redistribuído junto à Faculdade de Medicina (FM) pela Portaria PRP-173, de 29-08-2011, 
conforme segue:
Faixa/Grau Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo Final de Destinação
Superior S1A Especialista em Laboratório 1131400 Carlos Alberto Moreira Filho 31-12-2022

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01-01-2021 (Processo 
USP 2009.1.9014.1.2).
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